
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

Prefeitura Municipal de Mãe do Rio

DESPACHO

A(o) Ilmº(a) Sr.(a)
João Victor da Silva Castro

Em atendimento ao art. 150 da Lei Federal nº 14.133 de 21 de abril de 2021 e suas 
alterações, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas 
com Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura desistema on line, com 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, baseado na 
Instrução Normativa nº 73/2020 e 65/2021, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Mãe doRio-PA .

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2025 Atividade 
1201.041220003.2.004 Gestão da Sec. de Administração , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. 
tecnologia informação/comunic.- PJ.

 MÃE DO RIO - PA, 13 de Março de 2025 

______________________________
  CARLLA MARIANA SANTOS DE LIMA

Autoridade Competente
Decreto nº 028-2025/GAB-PMMR

_______________________________________________________________________________________________
COMPLEXO ADMINISTRATIVO, Nº 998 -SANTO ANTÔNIO
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